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LIMITES <DO LITIGIO. MATERIA NAO IMPUGNADA. NAO
CONHECIMENTO.

Nos . termos dos arts. 14 a 17 do Decreto n° 70.235/72, a fase litigiosa do
processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada impugnacéo
ou manifestacdo de inconformidade contendo as matérias expressamente
contestadas, as quais determinam os limites do litigio. O recurso voluntario nao
pode inovar, veiculando novos argumentos de defesa que ndo foram
apresentados na impugnacdo nem debatidos em primeira instancia. Excecédo
feita apenas quanto a temas reconhecidamente de ordem publica, como é o
caso da decadéncia e da prescri¢éo.

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente
e os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do
Decreto n° 70.235/1972.

LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE DE MARITIMO E/OU CARGA.
SUMULAS CARF N° 185 E N° 187.

Sumula 185 - O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador
estrangeiro no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV
alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.

Sumula 187 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, 1V, e
do DL n° 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita
Federal para prestar informac&o sobre a desconsolidagéo da carga.

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestacdo de informacdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacgdo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07.



  11684.721052/2013-11 3302-012.584 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 13/12/2021 NOVA LOGISTICA INTERNACIONAL EIRELI FAZENDA NACIONAL  CARF    4.0.0 33020125842021CARF3302ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 20/08/2012
 LIMITES DO LITÍGIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada impugnação ou manifestação de inconformidade contendo as matérias expressamente contestadas, as quais determinam os limites do litígio. O recurso voluntário não pode inovar, veiculando novos argumentos de defesa que não foram apresentados na impugnação nem debatidos em primeira instância. Exceção feita apenas quanto a temas reconhecidamente de ordem pública, como é o caso da decadência e da prescrição.
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/1972.
 LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE DE MARÍTIMO E/OU CARGA. SÚMULAS CARF Nº 185 E Nº 187.
 Súmula 185 - O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.
 Súmula 187 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, e do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. PERDA DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSÊNCIA DE DANO À FISCALIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA.
 A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo a atividade de lançamento vinculada e obrigatória uma vez constatada a infração.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE NÃO PODEM ADMINISTRATIVAMENTE AFASTAR MULTA LEGALMENTE PREVISTA.
 A autoridade administrativa não é competente para examinar alegações de inconstitucionalidade de leis regularmente editadas, tarefa privativa do Poder Judiciário. Multa legalmente prevista não pode ser afastada pela administração tributária por inconstitucionalidade. Aplicação da Súmula CARF no 2.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 Nos termos da Súmula CARF nº 126, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira.
 O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o cumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informações ao Fisco, via sistema Siscomex, relativa a carga transportada, uma vez que tal fato configura a própria infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
  Vinicius Guimaraes  - Presidente em Exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Denise Madalena Green  - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green, Vinicius Guimaraes (Presidente em Exercício). Ausente(s) o conselheiro(a) Larissa Nunes Girard, o conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Vinicius Guimaraes.
 
  Trata o presente processo de auto de infração lavrado para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, por não prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
Segundo a alegação fiscal, o Conhecimento Eletrônico (CE Mercante) n° 131.205.156.742.313 foi vinculado fora do prazo estabelecido em norma, o que ocasionou bloqueio automático gerado pelo sistema
Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese:
 A interessada não é o sujeito passivo da obrigação tributária ora exigida;
 Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea;
 Requer a relevação da penalidade;
 A multa fere princípios constitucionais.
A lide foi decidida pela 17ª Turma da DRJ em São Paulo/SP, nos termos do Acórdão nº 16-95.701, de 03/06/2020 (fls.125/139), que, por unanimidade de votos, jugou improcedente a impugnação apresentada, mantendo o crédito exigido, nos termos da ementa que segue:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2012
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, o arrazoado de fls. 147/167, após síntese dos fatos relacionados com a lide, reitera os termos de sua impugnação, e acrescenta o argumento de que não houve omissão nas informações prestadas e sim mero erro de preenchimento da obrigação acessória em relação ao frete, sendo, portanto, incabível a penalidade, nesse sentido cita a Solução de Consulta Interna nº 02/2016.
É o relatório.

 Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
I � Da admissibilidade:
A recorrente foi intimada da decisão de piso em 13/11/2020 (fl.144) e protocolou Recurso Voluntário em 07/12/2020 (fl.145) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
O Recurso Voluntário é tempestivo, contudo, dele conheço em parte, em razão da inovação defensiva recursal, com a colação de argumentos não apresentados na petição inaugural, acarretando, por si só, a sua preclusão consumativa (art. 17 do Decreto nº 70.235/72).
Na sua Impugnação, a contribuinte defende as seguintes matérias: (i) ilegitimidade passiva; (ii) denúncia espontânea; e, (iii) ausência de embaraço a fiscalização e de dano ao erário, principio da proporcionalidade e razoabilidade. 
Já no Recurso Voluntário, além das matérias elencadas acima, a contribuinte inova em suas alegações, defende que não houve qualquer omissão nas informações determinadas pela IN 800/07. Afirma que após a prestação informações até a atracação da embarcação o transportador notou uma inconsistência nos dados dos componentes do frete em dados básicos do CE mercante e requereu a sua retificação, ou seja, tal conduta foi tão somente, para proceder uma alteração do componente do frete que não implicou em qualquer mudança de quantidade ou peso informados, e nem ensejou modificação do valor dos tributos devidos na importação. Cita a Solução de Consulta Interna nº 02/2016.
Em que pese os argumentos explicitados pela recorrente, entendo que restou configurado nos autos a preclusão prevista nos artigos 14, 16 e 17, do Decreto nº 70.235/72, considerando que em sede de impugnação não trouxe tais alegações, impossibilitando, assim, que o faça em sede recursal, sob pena de acarretar supressão de instância. Oportuna a transcrição:
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
(..._
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III ­ os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(...) 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Da leitura desses dispositivos, que regem o Processo Administrativo Fiscal, fica claro que a fase litigiosa do processo administrativo se instaura com o oferecimento da impugnação (art. 14) que, por sua vez, deverá conter todos os motivos de fato e de direito em que se fundamenta defesa, os pontos de discordância em relação àquilo que se contrapõe e as razões e provas que se pretende produzir (art. 16, III) e que, por fim, considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17).
In casu, é flagrante a inovação operada em sede de recurso, tratando-se de matéria preclusa em razão de sua não exposição na primeira instância administrativa, não tendo sido examinada pela autoridade julgadora de piso, o que contraria o princípio do duplo grau de jurisdição, bem como o do contraditório e o da ampla defesa.
A preclusão processual é um elemento que limita a atuação das partes durante a tramitação do processo, imputando-lhe celeridade, numa sequência lógica e ordenada dos fatos, em prol da pretendida pacificação social. Humberto Theodoro Júnior nos ensina que preclusão é �a perda da faculdade ou direito processual, que se extinguiu por não exercício em tempo útil�. Ainda segundo o mestre, com a preclusão, �evita-se o desenvolvimento arbitrário do processo, que só geraria a balbúrdia, o caos e a perplexidade para as partes e o juiz� .
Não se pode esquivar da aplicação da lei, sobretudo quando tratar-se de enunciado de natureza processual que delimita a matéria em julgamento. A Impugnação é a oportunidade que a recorrente deve deduzir todas as suas razões de defesa, de modo a possibilitar que a Delegacia de Julgamento faça a apreciação do mérito da demanda. Trazer a matéria apenas em Recurso Voluntário, além de vedada pelo Decreto 70.235/1972, causaria supressão de instâncias.
Nesse sentido, são inúmeros os precedentes deste Conselho, dos quais cito apenas alguns, ilustrativamente:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS
Período de apuração: 01/09/1998 a 31/12/2003 
PRECLUSÃO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE SEGUNDA INSTÂNCIA DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
O julgamento da causa é limitado pelo pedido, devendo haver perfeita correspondência entre o postulado pela parte e a decisão, não podendo o julgador afastar-se do que lhe foi pleiteado, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isenção, conforme teor do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, considera-se não impugnada a matéria não deduzida expressamente no recurso inaugural, o que, por conseqüência,  redunda na preclusão do direito de fazê-lo em outra oportunidade. (Acórdão nº 9303­004.566 � 3ª Turma, Processo nº 19515.000915/2004­85, Rel. Conselheiro Demes Brito, Sessão de  08 de dezembro de 2016)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/06/1998 a 31/12/2002
PEÇAS DE DEFESA. IMPUGNAÇÃO E RECURSO VOLUNTÁRIO. GUINADA ARGUMENTATIVA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
Segundo o artigo 17 do Decreto no 70.235/1972, que regula, com estatura reconhecidamente legal, o processo administrativo de determinação e exigência de crédito tributário, considera-se �...não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante�, ocorrendo preclusão consumativa, não cabendo ao julgador conhecer de novel argumentação recursal, sequer submetida à instância de piso. (Acórdão nº 3401-006.990 � 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Processo nº 19515.004011/2003-48, Pres. e Rel. Conselheiro Rosaldo Trevisan, Sessão de 24 de outubro de 2019).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2009 LIMITES DO LITÍGIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase contenciosa do processo administrativo fiscal somente se instaura em face de impugnação ou manifestação de inconformidade que tragam, de maneira expressa, as matérias contestadas, explicitando os fundamentos de fato e de direito, de maneira que os argumentos submetidos à primeira instância é que determinarão os limites da lide. (Acórdão nº 3302-008.194 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Processo nº 10711.727388/2011-98, Re. Conselheiro Vinucius Guimarães, Sessão de 17 de fevereiro de 2020)
Por conseguinte, entendo que esses argumentos, trazidos apenas em grau de recurso, em relação aos quais não teve oportunidade de conhecer e se manifestar a autoridade julgadora de primeira instância, não podem ser conhecidos por esse colegiado, dada a ocorrência de preclusão consumativa.
Ora, a competência do CARF limita-se ao julgamento de recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 25, II), logo não há como se conhecer de recurso que pretenda a apreciação de motivos de fato e de direito, pontos de discordância e razões não mencionados na Impugnação e não submetidos à apreciação da primeira instância administrativa.
Portanto, operou-se a preclusão consumativa e a apreciação por este Colegiado de matéria não deliberada pela DRJ ensejaria evidente supressão de instância e violação do princípio da congruência.
Além do mais, nada foi juntado aos autos que pudesse demonstrar que a recorrente prestou informações dentro do prazo estabelecido pela Receita Federal (art. 37 do Decreto-Lei nº 37/66), como alegado em seu recurso, alegações desse tipo devem ser documentadas para que façam prova a favor da parte.
Dessa forma, não conheço do recurso nessa parte em face da preclusão.
II � Do lançamento:
Como relatado, trata-se de aplicação de penalidade pecuniária estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto no 37, de 1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003, decorrente da obrigação acessória de prestar à informações sobre veículo ou carga transportada, no que se refere à desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico nº 131.205.156.742.313.
A multa aplicada nesta autuação é motivada pelo descumprimento do prazo estabelecido no termos do artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/07, por parte do transportador � assim compreendido como agente de carga e demais pessoas jurídicas que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do § 1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB 800/2007 - estimulando o ente privado a observar um tempo mínimo para inserir dados em sistema de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, pois estes são essenciais para a fiscalização preventiva das informações de cargas oriundas ou destinadas ao exterior.
A recorrente alega em seu Recurso Voluntário os seguintes motivos para cancelamento da penalidade:
Nulidade do Auto de Infração;
Ilegitimidade Passiva;
Denúncia espontânea; e,
Ausência de embaraço a fiscalização e de dano ao erário, princípio da proporcionalidade e razoabilidade e da autotutela. 
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
III � Da nulidade do Auto de Infração:
A recorrente defende a nulidade do Auto de Infração. Alega, para tanto, que �incumbe ao fisco para efetivar o lançamento, tendo formada sua convicção a respeito da ocorrência do fato sujeito a exigência tributária, laborar no sentido de, entre outras determinações, identificar o sujeito passivo, isto em atendimento ao disposto no artigo 142 da Lei nº. 5.172, de 1966 (CTN)�.
No entanto, ao contrário do alegado, não vislumbro qualquer vício ou mácula no Auto de Infração que dê ensejo à sua nulidade, como se demonstrará a seguir.
A recorrente certamente se equivocou quanto ao processo administrativo. O auto de infração em questão não padece de qualquer vício, visto que foram atendidos os requisitos do referido artigo. Em completas 14 páginas de descrição dos fatos e enquadramentos legais, o Auditor-Fiscal responsável pelo procedimento, em sua análise jurídica, detalhou os fatos apurados, a norma de regência, inclusive com a apreciação da imputação da responsabilidade pela infração à agência de navegação e a abrangência do termo transportador, a jurisprudência administrativa e sua conclusão. Não há como imputar qualquer cerceamento no direito de defesa ao contribuinte e falta de nexo entre os fatos, o agente e os fundamentos.
Portanto, não se vislumbra, no presente processo, qualquer medida que afronte o direito de defesa da contribuinte (art.59 do Decreto nº 70.235/72), pois a fiscalização agiu com base nas provas presente nos autos, em conformidade com o contido no art. 9º do Decreto nº 70.235/72, e ao contribuinte se assegurou o direito de se manifestar acerca do lançamento de ofício efetuado, nos termos previstos nos arts. 14, 15 e 16, do mesmo decreto.
Além do mais, a recorrente não logrou êxito em demonstrar que o Auto de Infração possui alguma mácula capaz de ensejar ilegalidade. A atividade administrativa é vinculada e obrigatória nos termos do art. 142 do CTN e havia previsão legal para todos os valores lançados razão pela qual não vislumbro qualquer nulidade no auto de infração.
Portanto, afasto a preliminar de nulidade do Auto de Infração.
IV � Da ilegitimidade passiva:
Quanto a alegação de ilegitimidade passiva da recorrente entendo que esta não procede.
In casu, o Agente de Carga foi autuado por prestar à fiscalização aduaneira, fora do prazo estabelecido pelas normas reguladoras, informações sobre desconsolidação de carga transportada sob sua responsabilidade.
A obrigação, expressa em lei, para que o representante do transportador preste informações sobre a carga, consta da legislação aduaneira há muito tempo, a exemplo do que consta no Regulamento Aduaneiro de 1985, o Decreto nº 91.030, que prevê que �os agentes autorizados de embarcações procedentes do exterior� são obrigados a prestar informação sobre o veículo e sobre a carga.
Com efeito, há expressa menção na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o agente de carga responde pela referida penalidade, se prestar informação sobre a carga fora do prazo estabelecido. Oportuna a transcrição:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
A obrigação de prestar as informações exigidas pela Aduana referentes ao transporte internacional de carga, por sua vez, tem base legal no art. 37 do Decreto-Lei nº 37/1966:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Ainda, para fins de cumprimento de obrigação acessória perante o Siscomex Carga, o termo transportador compreende o agente de carga e demais pessoas jurídicas que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do § 1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB 800/2007, a seguir transcrito:
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
(...)
V - transportador, a pessoa jurídica que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga;
(...)
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
(...)
IV - o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas "a" e b", responsável pela consolidação da carga na origem; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 2 de junho de 2014)
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (Redação dada pelo (a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional; (grifou-se)
O artigo 18 da citada Instrução Normativa também é especifico quanto a obrigação do agente de carga que constar como consignatário do conhecimento de embarque de prestar informações da desconsolidação, in verbis:
Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante.
À vista do exposto, considero que a interpretação sistemática da legislação nos leva à conclusão de que o agente de carga é o responsável legal por prestar informações, no que toca à consolidadação e desconsolidação de carga, por consequência é ele quem responde quando perde o prazo.
Dada a complexidade dos intervenientes do modal marítimo, em que atuam armadores, NVOCC, agências marítimas e agentes de carga, entre diversos outros, os eventuais erros podem ter origem na atuação de qualquer um deles, contudo, é sempre o representante nacional que irá responder perante a Administração Aduaneira. E não poderia ser de outra forma, tendo em vista que a jurisdição da Receita Federal não alcança os intervenientes estrangeiros, sendo necessário que constituam representantes nacionais, aptos a realizarem os procedimentos e a atuarem perante o órgão, de modo a tornar viável o exercício do controle aduaneiro.
Ademais, a questão restou pacificada no âmbito do CARF, o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o Marítimo respondem pela multa no art. 107, IV, alínea �e� do Decreto-Lei 37/66, vejamos:
Súmula CARF nº 185
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66. 
Súmula CARF nº 187
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
No caso em tela, é fato incontroverso que, em relação às operações de desconsolidação que executou, a recorrente atuou como representante do transportador estrangeiro, no País. Logo, atuando como Agente responsável para desconsolidação da carga, obrigou-se não apenas pelo recebimento dos valores envolvidos na operação, como também pela informação da carga sob sua responsabilidade dentro dos prazos estabelecidos pela legislação tributária.
Verifica-se dos autos, inclusive, que a própria recorrente reconhece que figurava como agente desconsolidador na operação em questão, e foi justamente na qualidade de agente que foi apontada como sujeito passivo da obrigação tributária em relevo.
Assim, na condição de agente e, portanto, mandatário do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informações no Siscomex Carga sobre a carga transportada pelo seu representado. Em decorrência dessa atribuição e por ter cumprido a destempo a dita obrigação, a autuada foi quem cometeu a infração capitulada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, por conseguinte, deve responder pela infração em apreço.
Assim, não há que se falar no caso em ilegitimidade passiva.
V � Da análise do mérito:
O que chega à apreciação desta c. Turma, no mérito, é a aplicação de penalidade pecuniária estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto no 37, de 1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003, decorrente da obrigação acessória de prestar à informações sobre veículo ou carga transportada.
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, �d�, III, e art. 50, parágrafo único, da referida Instrução Normativa, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel;
a) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional, exceto quando se tratar de granel; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
b) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, para os demais itens de carga;
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE;
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
(...)
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifou-se)
O referido dispositivo preceitua que a empresa de transporte internacional marítimo dispõe do prazo de 48 horas, antes da chegada da embarcação no porto de destino, para prestar as informações sobre a carga transportada. O descumprimento desse prazo enseja a aplicação da multa de que trata o art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/66, com nova redação do art. 77, da Lei nº 10.833/2003.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/26), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos à desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE Mercante) nº 131.205.156.742.313.
Na descrição dos fatos, contida no Auto de Infração, consta a seguinte informação:
A embarcação HAMMONIA MASSILIA-9383261 chegou ao Brasil procedente do porto de PUERTO MADRYN, tendo atracado no porto de IMBITUBA (escala n° 12000231707) no dia 16 de agosto de 2012 às 14:05:00h, conforme consta nas telas de Histórico da Embarcação às fl.15 e Detalhes da Escala n° 12000231707/BRIBB-IMBITUBA às fls.   16 e 17.
A data/hora da atracação supracitada estabeleceu o limite para se contar o prazo mínimo de 48 horas antes da chegada da embarcação para que a agência de navegação prestassem as informações de suas responsabilidades, sobre a carga existente a bordo da embarcação, conforme prazo previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800,  de 27/12/2007, com redação alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.
A agência de navegação COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 42.581.413/0001-57, conforme tela do sistema CNPJ constante à fl.18, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente armador e desconsolidador, como se verifica na tela impressa do sistema Mercante, constante à fl.19, após ter informado o Manifesto n° 1312501797082 (fls. 20 à 27) e efetuado sua vinculação às escalas, informou tempestivamente, em 10 de agosto de 2012, às 14:19:00h, o Conhecimento Eletrônico (CE-Mercante) Genérico (MBL) n° 131.205.150.310.632 (fls. 28 e 29), conforme se pode depreender das telas de Consulta de Conhecimento do sistema Mercante anexadas às fls.30 e 31.
Isso posto, conclui-se que as informações referentes ao Manifesto e ao CE-Mercante Genérico supracitado foram prestadas com antecedência em relação à data da atracação da embarcação no primeiro porto nacional.
O CE-Mercante Genérico (MBL) n° 131.205.150.310.632 estava consignado à empresa ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.427.026/0001-46, conforme tela do sistema CNPJ constante à fl. 32, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente armador e desconsolidador, como se verifica na tela impressa do sistema Mercante, constante à fl. 33.
A data/hora da atracação da embarcação no porto de Itaguaí (Escala 12000231723) em de agosto de 2012 às 05:58:00h (fls. 34 e 35) estabeleceu o limite para se contar o prazo de 48 horas antes de sua chegada para que a empresa ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA prestasse as informações de sua responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007,  com redação alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.
Esta procedeu à desconsolidação da carga, informando, tempestivamente, o Agregado (MHBL) n° 131.205.153.840.632 (fls. 36 e 37) em 15 de agosto de 2012, às 16:58:15h, conforme tela de Consulta de Conhecimento do sistema Mercante, anexada às fls.38 e 39.
A empresa NOVA LOGÍSTICA INTERNACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 05.515.025/0001-41, conforme tela do sistema CNPJ constante à fl.40, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador, como se verifica na tela impressa do sistema Mercante, constante à fl.41, efetuou, intempestivamente, a inclusão do novo Conhecimento Eletrônico (CE Mercante) n° 131.205.156.742.313 (fls. 42 e 43) no dia 20 de agosto de 2012, às 10:03:28h, conforme as Telas de Consulta de Conhecimento do Sistema Mercante anexadas às fls.44 e 45.
À fl. 16 consta informação discriminando o número da embarcação, data da atracação, informação do embarque e nome do navio, dados estes obtidos por meio eletrônico extraídos do SISCOMEX, abaixo reproduzidas:

Às fls.45/46 a inclusão do Conhecimento Eletrônico (CE Mercante) n° 131.205.156.742.313, no dia 20 de agosto de 2012, às 10:03:28h, conforme as Telas de Consulta de Conhecimento do Sistema Mercante colacionadas abaixo:


Como visto, no presente caso não houve a retificação de uma informação prestada anteriormente, de forma a se aplicar o disposto na Solução de Consulta Interna COSIT nº 2, de 4 de fevereiro de 2016, na qual admitiu que as alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configurariam prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível a aplicação da citada multa. O fato em questão é a inclusão do ao Conhecimento Eletrônico (CE Mercante) nº 131.205.156.742.313, às 10:03:28hs do dia 20 de agosto de 2012, ou seja, no mesmo dia em que a embarcação da atracação em porto nacional. O fato em questão é a vinculação do manifesto eletrônico à escala fora do prazo estabelecido em norma, o que ocasionou bloqueio automático gerado pelo sistema.

Assim, conclui-se que a apresentação extemporânea da informação relativa à vinculação do manifesto eletrônico à escala, por violar o controle aduaneiro, configura a infração prevista na alínea �e�, do inciso IV, do art. 107, do Decreto-lei n° 37/1966, que enseja a aplicação da multa aduaneira de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) lançada no auto de infração em julgamento.
No que toca à alegação de que nenhum dano foi causado ao controle aduaneiro, a infração em matéria aduaneira tem caráter objetivo, bastando que o fato concreto subsuma-se ao tipo legal para que seja aplicada a penalidade, não sendo necessária a intenção de cometer o ato infracional nem relevante a extensão das consequências que dele decorrem, pois assim determina o art. 94 do Decreto-Lei nº 37/1966. Em adição, o art. 142 do CTN define que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória. Logo, constatada a infração, a penalidade correspondente deve ser aplicada.
De qualquer forma, a alegação de ausência de dano à fiscalização não foi comprovada, é um argumento vazio. A Receita Federal estabeleceu um prazo anterior à atracação para recebimento das informações para que possa efetuar o gerenciamento de risco prévio e determinar, se necessário, medidas diferenciadas para determinadas cargas, sem comprometer a sua agilidade no processo de importação. Assim, não entregar essas informações no prazo certamente compromete esse controle prévio, não nos sendo possível saber se alguma irregularidade passou despercebida em decorrência da falta de tempo para a sua detecção e prevenção.
Com relação a violação dos princípios violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não podem administrativamente dar ensejo para se afastar multa legalmente prevista. Ademais, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, pela aplicação da Súmula CARF nº 2, de observância obrigatória por este colegiado, in verbis:
Súmula CARF nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Nesses termos, não vejo qualquer fundamento para afastar o Auto de Infração ou a decisão recorrida, devendo ser mantido integralmente o lançamento.
VI � Da Denúncia Espontânea:
Aduz a recorrente que a multa estaria excluída pela denúncia espontânea, conforme previsto no art. 138 do CTN, já que a interessada não se encontrava sob procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a matéria.
O art. 138 do CTN, assim dispõe:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
A referida norma trata da exclusão da responsabilidade por infração tributária, diante da denúncia espontânea dessa infração, ou seja, exclui a aplicação da penalidade correspondente à infração cometida.
Cabe ressaltar que a multa aplicada nesta autuação foi motivada por um descumprimento de prazo para a apresentação de documentos eletrônicos, por parte do agente de carga, estimulando o ente privado a observar um tempo mínimo para inserir dados em sistema de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, pois estes são essenciais para a fiscalização preventiva das informações de cargas oriundas ou destinadas ao exterior. Se o agente de carga não insere no Sistema Carga suas informações, o que se faz pelo registro do conhecimento eletrônico, o órgão de estado em referência não conhece estas informações, não pode consultar estes dados, pois eles ainda não existem, ainda não foram gerados e não pode, na mesma via de raciocínio, fiscalizá-los.
Portanto, aceitar o registro extemporâneo do documento eletrônico como um ato volitivo do infrator apto a dar ciência ao poder público de seu descumprimento de prazo na prestação da informação e, ainda mais, com a legitimidade da espontaneidade nesta ação, é desconhecer o instituto em análise, pois ele não premia a impunidade, antes dá a liberdade para quem cometeu um ilícito administrativo-tributário, por sua livre vontade, ou seja, de forma espontânea, denunciar a infração anteriormente cometida e pagar os tributos, se houver.
Além da inexistência da denúncia, é de se atentar também para o fato de que a aplicação da multa decorre do simples atraso na prestação de informações previstas na legislação. Considerar a multa excluída pelo disposto no art.138 do CTN, seria o mesmo que dizer que o citado diploma legal a teria proscrito, pois seria essa inexigível em qualquer situação, já que a exigível depois de instaurado o procedimento fiscal é a oriunda de lançamento de ofício, tornando, inclusive, sem efeito a penalidade prevista na legislação aduaneira, que prevê a sua aplicação.
No que tange a aplicar a penalidade, é importante tratar da inovação ao dispositivo normativo em vigor, materializada no art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, que incorporou ao instituto da denúncia espontânea, já bastante sedimentado nos pretórios, a multa de cunho administrativo.
Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988).
§ 2º A denúncia espontânea exclui somente as penalidades de natureza tributária (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 102, § 2o, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472, de 1988, art. 1º).
§ 3º Depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador.
Pelo dispositivo legal citado a formalização da entrada do veículo procedente do exterior EXCLUI a denúncia espontânea para infração imputável ao transportador, aplicável, ao presente caso.
O Ato Declaratório Normativo CST nº 04, de 17/01/1986, DOU 21/01/1986, trata do assunto em que o então Coordenador do Sistema de Tributação igualmente EXCLUIU a denúncia espontânea após referida formalização de entrada, isso antes mesmo do instituto constar da legislação específica aduaneira, o Decreto-Lei nº 37, de 1966.
O Coordenador do Sistema de Tributação, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 138, parágrafo único, da lei número 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), e
Considerando que, nos termos do artigo 31 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto número 91.030, de 05 de março de 1985, a formalização da entrada de veículo procedente do exterior é procedimento administrativo que dá início aos controles fiscais em relação à carga transportada, DECLARA, em caráter normativo, às unidades descentralizadas e aos demais interessados, que, depois de formalizadas a entrada de veículos procedente do exterior, não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador ou ao responsável pelo veículo, relativa carga neste transportada 
EIVANY ANTÔNIO DA SILVA
Publicada no DOU 21.01.1986
Conforme o art. 32 do Decreto nº 6.759, de 2009, após as informações prestadas pelo interessado sobre as cargas transportadas, emite-se o termo de entrada, que é a formalização da entrada do veículo.
A Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007, conforme §§1º, 2º do art. 32, diz que o registro da atracação realizado porto da escala estabelece o momento da efetiva chegada da embarcação e equivale ao termo de entrada, formalizando-a e também pondo fim à espontaneidade imputada ao transportador.
A denúncia espontânea da infração, portanto, no caso de descumprimento de obrigações acessórias não possui o condão de afastar a responsabilidade atribuída ao respectivo sujeito passivo, sendo cabível a aplicação de penalidade, inclusive de multas.
Desta forma é de se concluir que o instituto da denúncia espontânea não exclui a multa regulamentar cuja aplicação está prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei n° 37/1966, com a redação dada pela Lei n° 10.833/2003, dispositivo este que continua inserido em nosso ordenamento jurídico devendo ser seus ditames observados pela administração pública.
Em suma, as infrações de caráter administrativo, isto é, como é o caso das infrações oriundas do descumprimento de prazo para prestar informações no Siscomex Carga, não são alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea se o referido prazo é descumprido, não se aplicando o §2º do artigo 102 do Decreto-lei nº 37/66.
Note-se que o auto de infração lavrado em momento posterior à prestação da informação no sistema, não descaracteriza o descumprimento da obrigação, pois o fato gerador da penalidade pecuniária já havia ocorrido, conforme demonstrado no presente caso.
Na esteira de tal entendimento, o próprio CARF tem se posicionado ao longo dos anos, tendo sedimentado sua posição em duas súmulas vinculantes sobre a matéria:
Súmula CARF nº 49:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Súmula CARF no 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei no 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei no 12.350, de 2010.
Observe-se, nessa última súmula, que mesmo após a edição do art. 102 do Decreto-Lei n.º 37/1966, com a redação dada pelo art. 18 da Medida Provisória n.º 497/2010, não há que se falar em aplicação da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos para prestar informações à administração aduaneira.
Desse modo, tendo em vista que o caso concreto versa sobre o descumprimento de dever instrumental atinente à prestação tempestiva de informação acerca de veículo e cargas transportados, é plenamente aplicável a Súmula CARF nº. 126 � cuja observância, vale lembrar, é obrigatória pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de denúncia espontânea.
VII � Do dispositivo:
Por todo o exposto, conheço não conheço de parte do recurso em razão da preclusão, na parte conhecida, rejeito a preliminar de nulidade do Auto de Infração e no mérito nego provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green 
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INFRACAO ADUANEIRA. PERDA DO PRAZO PARA A PRES:I'AQAO DE
INFORMAGCOES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSENCIA DE
DANO A FISCALIZACAO. IRRELEVANCIA.

A responsabilidade pela infracdo aduaneira independe da intencdo do agente,
bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, sendo a
atividade de lancamento vinculada e obrigatdria uma vez constatada a infracéo.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLACAO AOS
PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE NAO
PODEM ADMINISTRATIVAMENTE AFASTAR MULTA LEGALMENTE
PREVISTA.

A autoridade administrativa ndo é competente para examinar alegacdes de
inconstitucionalidade de leis regularmente editadas, tarefa privativa do Poder
Judiciario. Multa legalmente prevista ndo pode ser afastada pela administracéo
tributéria por inconstitucionalidade. Aplicacdo da Simula CARF no 2.

INFRACAO ADUANEIRA. MULTA ~ REGULAMENTAR.
DESCONSOLIDACAO DE CARGA. PRESTACAO DE INFORMAGAO
EXTEMPORANEA. DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos da Sumula CARF n° 126, a denlncia espontanea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira.

O instituto da denuncia espontanea € incompativel com o cumprimento
extemporaneo de obrigacdo acessoria concernente a prestacao de informacdes
ao Fisco, via sistema Siscomex, relativa a carga transportada, uma vez que tal
fato configura a prépria infracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
voluntério, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes - Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Walker Araujo, Jorge Lima
Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green, Vinicius
Guimaraes (Presidente em Exercicio). Ausente(s) o conselheiro(a) Larissa Nunes Girard, o
conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Vinicius
Guimaraes.
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Relatorio

Trata 0 presente processo de auto de infragdo lavrado para exigéncia de
penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-lei n°® 37/1966, por nao
prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informagGes
sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a
ele destinado.

Segundo a alegacdo fiscal, o Conhecimento Eletronico (CE Mercante) n°
131.205.156.742.313 foi vinculado fora do prazo estabelecido em norma, o que ocasionou
blogqueio automatico gerado pelo sistema

Cientificada do Auto de Infragcdo, a interessada apresentou impugnacgdo e
aditamentos posteriores alegando em sintese:
o Ainteressada ndo é o sujeito passivo da obrigacéo tributéria ora exigida;
o Esté acobertada pelos beneficios da dentincia espontanea;
o Requer a relevacdo da penalidade;
e A multa fere principios constitucionais.
A lide foi decidida pela 172 Turma da DRJ em Sao Paulo/SP, nos termos do
Acorddo n° 16-95.701, de 03/06/2020 (fls.125/139), que, por unanimidade de votos, jugou
improcedente a impugnacao apresentada, mantendo o crédito exigido, nos termos da ementa que
segue:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2012

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA.
MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informacio sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive
a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente
de carga.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, o arrazoado de fls.
147/167, apds sintese dos fatos relacionados com a lide, reitera os termos de sua impugnacao, e
acrescenta o argumento de que ndo houve omissao nas informacdes prestadas e sim mero erro de
preenchimento da obrigagdo acesséria em relagdo ao frete, sendo, portanto, incabivel a
penalidade, nesse sentido cita a Solugdo de Consulta Interna n° 02/2016.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
| — Da admissibilidade:
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A recorrente foi intimada da decisdo de piso em 13/11/2020 (fl.144) e protocolou
Recurso Voluntéario em 07/12/2020 (f1.145) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo
33, do Decreto 70.235/72".

O Recurso Voluntério é tempestivo, contudo, dele conheco em parte, em razao da
inovacdo defensiva recursal, com a colacdo de argumentos ndo apresentados na peticdo
inaugural, acarretando, por si s, a sua preclusdo consumativa (art. 17 do Decreto n°® 70.235/72).

Na sua Impugnacdo, a contribuinte defende as seguintes matérias: (i)
ilegitimidade passiva; (ii) denlncia espontanea; e, (iii) auséncia de embaraco a fiscalizacdo e de
dano ao erario, principio da proporcionalidade e razoabilidade.

J& no Recurso Voluntario, além das matérias elencadas acima, a contribuinte
inova em suas alegacdes, defende que ndo houve qualquer omissdao nas informacdes
determinadas pela IN 800/07. Afirma que ap6s a prestacdo informacGes até a atracacdo da
embarcacdo o transportador notou uma inconsisténcia nos dados dos componentes do frete em
dados bésicos do CE mercante e requereu a sua retificacdo, ou seja, tal conduta foi tdo somente,
para proceder uma alteracdo do componente do frete que ndo implicou em qualquer mudanca
de quantidade ou peso informados, e nem ensejou modificacéo do valor dos tributos devidos na
importacdo. Cita a Solucdo de Consulta Interna n°® 02/2016.

Em que pese os argumentos explicitados pela recorrente, entendo que restou
configurado nos autos a preclusdo prevista nos artigos 14, 16 e 17, do Decreto n° 70.235/72,
considerando que em sede de impugnacdo ndo trouxe tais alegacdes, impossibilitando, assim,
gue o faca em sede recursal, sob pena de acarretar supressdo de instancia. Oportuna a
transcrigéo:

Art. 14. A impugnagcdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

(e

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;

()

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Da leitura desses dispositivos, que regem 0 Processo Administrativo Fiscal, fica
claro que a fase litigiosa do processo administrativo se instaura com o oferecimento da
impugnacao (art. 14) que, por sua vez, devera conter todos os motivos de fato e de direito em que
se fundamenta defesa, os pontos de discordancia em relacdo aquilo que se contrapGe e as razdes
e provas que se pretende produzir (art. 16, 11l) e que, por fim, considera-se ndo impugnada a
materia que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17).

In casu, é flagrante a inovacéo operada em sede de recurso, tratando-se de matéria
preclusa em razdo de sua ndo exposicdo na primeira instancia administrativa, ndo tendo sido
examinada pela autoridade julgadora de piso, 0 que contraria o principio do duplo grau de
jurisdicéo, bem como o do contraditorio e o da ampla defesa.

1 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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A preclusdo processual € um elemento que limita a atuacdo das partes durante a
tramitacdo do processo, imputando-lhe celeridade, numa sequéncia I6gica e ordenada dos fatos,
em prol da pretendida pacificacdo social. Humberto Theodoro Janior nos ensina que preclusao é
“a perda da faculdade ou direito processual, que se extinguiu por ndo exercicio em tempo util”.
Ainda segundo o mestre, com a preclusdo, “evita-se 0 desenvolvimento arbitrario do processo,
que s6 geraria a balblrdia, o caos e a perplexidade para as partes e o juiz” 2.

Né&o se pode esquivar da aplicacéo da lei, sobretudo quando tratar-se de enunciado
de natureza processual que delimita a matéria em julgamento. A Impugnacéo é a oportunidade
que a recorrente deve deduzir todas as suas razbes de defesa, de modo a possibilitar que a
Delegacia de Julgamento faca a apreciacdo do mérito da demanda. Trazer a matéria apenas em
Recurso Voluntéario, aléem de vedada pelo Decreto 70.235/1972, causaria supressao de instancias.

Nesse sentido, sdo inimeros os precedentes deste Conselho, dos quais cito apenas
alguns, ilustrativamente:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/09/1998 a 31/12/2003

PRECLUSAO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE SEGUNDA INSTANCIA
DE MATERIA NAO SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

O julgamento da causa é limitado pelo pedido, devendo haver perfeita correspondéncia
entre o postulado pela parte e a decisdo, ndo podendo o julgador afastar-se do que lhe
foi pleiteado, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isencéo, conforme teor do art.
17 do Decreto n® 70.235/72, considera-se ndo impugnada a matéria ndo deduzida
expressamente no recurso inaugural, o que, por conseqiiéncia, redunda na preclusdo do
direito de fazé-lo em outra oportunidade. (Acorddo n° 9303-004.566 — 32 Turma,
Processo n° 19515.000915/2004-85, Rel. Conselheiro Demes Brito, Sessdo de 08 de
dezembro de 2016)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/06/1998 a 31/12/2002

PECAS DE DEFESA. IMPUGNA(}AO E RECURSO VOLUNTARIO. GUINADA
ARGUMENTATIVA. PRECLUSAO CONSUMATIVA.

Segundo o artigo 17 do Decreto no 70.235/1972, que regula, com estatura
reconhecidamente legal, o processo administrativo de determinacdo e exigéncia de
crédito tributario, considera-se “...ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante”, ocorrendo preclusdo consumativa, néo
cabendo ao julgador conhecer de novel argumentacdo recursal, sequer submetida a
instancia de piso. (Ac6rddo n° 3401-006.990 — 32 Secdo de Julgamento / 4% Camara / 18
Turma Ordindria, Processo n°® 19515.004011/2003-48, Pres. e Rel. Conselheiro Rosaldo
Trevisan, Sessao de 24 de outubro de 2019).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendario: 2009
LIMITES DO LITIGIO. MATERIA NAO IMPUGNADA. NAO CONHECIMENTO.
Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto n® 70.235/72, a fase contenciosa do processo
administrativo fiscal somente se instaura em face de impugnacdo ou manifestacdo de
inconformidade que tragam, de maneira expressa, as matérias contestadas, explicitando
os fundamentos de fato e de direito, de maneira que os argumentos submetidos a

2 HUMBERTO, Theodoro Janior. Curso de direito processual civil. vol. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.
225-226.
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primeira instancia é que determinardo os limites da lide. (Ac6rddo n° 3302-008.194 — 3?
Se¢do de Julgamento / 3* Cémara / 2% Turma Ordindria, Processo n°
10711.727388/2011-98, Re. Conselheiro Vinucius Guimardes, Sessdo de 17 de
fevereiro de 2020)

Por conseguinte, entendo que esses argumentos, trazidos apenas em grau de
recurso, em relacdo aos quais ndo teve oportunidade de conhecer e se manifestar a autoridade
julgadora de primeira instancia, ndo podem ser conhecidos por esse colegiado, dada a ocorréncia
de preclusdo consumativa.

Ora, a competéncia do CARF limita-se ao julgamento de recursos de oficio e
voluntario de decisdo de primeira instancia (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 25, I1), logo ndo ha
como se conhecer de recurso que pretenda a apreciacdo de motivos de fato e de direito, pontos de
discordancia e razGes ndo mencionados na Impugnacdo e ndo submetidos a apreciacdo da
primeira instancia administrativa.

Portanto, operou-se a preclusdo consumativa e a apreciacdo por este Colegiado de
matéria ndo deliberada pela DRJ ensejaria evidente supressdo de instancia e violacdo do
principio da congruéncia.

Além do mais, nada foi juntado aos autos que pudesse demonstrar que a
recorrente prestou informacgdes dentro do prazo estabelecido pela Receita Federal (art. 37 do
Decreto-Lei n® 37/66), como alegado em seu recurso, alegacOes desse tipo devem ser
documentadas para que facam prova a favor da parte.

Dessa forma, ndo conhego do recurso nessa parte em face da precluséo.

Il — Do lancamento:

Como relatado, trata-se de aplicacdo de penalidade pecuniéria estabelecida pelo
art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto no 37, de 1966, com redacao dada pelo art. 77 da Lei
no 10.833, de 2003, decorrente da obrigacdo acessoria de prestar a informac6es sobre veiculo ou
carga transportada, no que se refere a desconsolidacéo relativa ao Conhecimento Eletronico n°
131.205.156.742.313.

A multa aplicada nesta autuacdo é motivada pelo descumprimento do prazo
estabelecido no termos do artigo 22 da Instru¢do Normativa RFB n° 800/07, por parte do
transportador — assim compreendido como agente de carga e demais pessoas juridicas que presta
servigos de transporte e emite conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do § 1° do art.
2° da Instrucdo Normativa RFB 800/2007 - estimulando o ente privado a observar um tempo
minimo para inserir dados em sistema de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, pois estes sdo essenciais para a fiscalizagdo preventiva das informagdes de cargas oriundas
ou destinadas ao exterior.

A recorrente alega em seu Recurso Voluntario os seguintes motivos para
cancelamento da penalidade:

Nulidade do Auto de Infracéo;

llegitimidade Passiva;

Denlncia espontanea; e,

Auséncia de embaraco a fiscalizacdo e de dano ao erdrio, principio da
proporcionalidade e razoabilidade e da autotutela.
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Apresentadas essas breves consideracfes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

111 — Da nulidade do Auto de Infracéo:

A recorrente defende a nulidade do Auto de Infracdo. Alega, para tanto, que
“incumbe ao fisco para efetivar o langcamento, tendo formada sua convic¢do a respeito da
ocorréncia do fato sujeito a exigéncia tributdria, laborar no sentido de, entre outras
determinacdes, identificar o sujeito passivo, isto em atendimento ao disposto no artigo 142 da
Lein® 5.172, de 1966 (CTN) .

No entanto, ao contrario do alegado, ndo vislumbro qualquer vicio ou macula no
Auto de Infracdo que dé ensejo a sua nulidade, como se demonstraré a seguir.

A recorrente certamente se equivocou quanto ao processo administrativo. O auto
de infragdo em questdo ndo padece de qualquer vicio, visto que foram atendidos os requisitos do
referido artigo. Em completas 14 paginas de descricdo dos fatos e enguadramentos legais, 0
Auditor-Fiscal responsavel pelo procedimento, em sua analise juridica, detalhou os fatos
apurados, a norma de regéncia, inclusive com a apreciacdo da imputacdo da responsabilidade
pela infracdo a agéncia de navegacdo e a abrangéncia do termo transportador, a jurisprudéncia
administrativa e sua conclusdo. Ndo ha como imputar qualquer cerceamento no direito de defesa
ao contribuinte e falta de nexo entre os fatos, o agente e os fundamentos.

Portanto, ndo se vislumbra, no presente processo, qualquer medida que afronte o
direito de defesa da contribuinte (art.59 do Decreto n® 70.235/72%), pois a fiscalizacdo agiu com
base nas provas presente nos autos, em conformidade com o contido no art. 9° do Decreto n°
70.235/72*, e ao contribuinte se assegurou o direito de se manifestar acerca do lancamento de
oficio efetuado, nos termos previstos nos arts. 14, 15 e 16, do mesmo decreto.

Além do mais, a recorrente ndo logrou éxito em demonstrar que o Auto de
Infracdo possui alguma macula capaz de ensejar ilegalidade. A atividade administrativa é
vinculada e obrigatdria nos termos do art. 142 do CTN e havia previsao legal para todos os
valores lancados razao pela qual ndo vislumbro qualquer nulidade no auto de infracéo.

Portanto, afasto a preliminar de nulidade do Auto de Infracdo.
IV — Da ilegitimidade passiva:

Quanto a alegacdo de ilegitimidade passiva da recorrente entendo que esta ndo
procede.

In casu, 0 Agente de Carga foi autuado por prestar a fiscalizacdo aduaneira, fora
do prazo estabelecido pelas normas reguladoras, informag6es sobre desconsolidacdo de carga
transportada sob sua responsabilidade.

A obrigacgdo, expressa em lei, para que o representante do transportador preste
informagdes sobre a carga, consta da legislacdo aduaneira ha muito tempo, a exemplo do que

% Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

* Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo formalizados em autos de
infracdo ou notificagcBes de lancamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverao estar instruidos
com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.
(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
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consta no Regulamento Aduaneiro de 1985, o Decreto n? 91.030, que prevé que “0S agentes
autorizados de embarcacdes procedentes do exterior” sdo obrigados a prestar informagéo sobre
0 veiculo e sobre a carga.

Com efeito, ha expressa men¢do na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do

Decreto-lei 37/1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que 0 agente de carga
responde pela referida penalidade, se prestar informacdo sobre a carga fora do prazo
estabelecido. Oportuna a transcrigéo:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada & empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

A obrigacdo de prestar as informacgdes exigidas pela Aduana referentes ao

transporte internacional de carga, por sua vez, tem base legal no art. 37 do Decreto-Lei n°

37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualguer pessoa gue, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servicos conexos, € o operador portudrio, também
devem prestar as informac8es sobre as operagdes que executem e respectivas cargas.
(Redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

Ainda, para fins de cumprimento de obrigacdo acesséria perante 0 Siscomex

Carga, o termo transportador compreende o agente de carga e demais pessoas juridicas que
presta servicos de transporte e emite conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do § 1°
do art. 2° da Instrucdo Normativa RFB 800/2007, a seguir transcrito:

Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:

()

V - transportador, a pessoa juridica que presta servicos de transporte e emite
conhecimento de carga;

()

8§ 1° Para os fins de que trata esta Instrucdo Normativa:

()

IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacao operadora, quando se tratar do armador da embarcacéo;

b) empresa de navegacdo parceira, quando o transportador ndo for o operador da
embarcacao;
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c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alineas "a" e b",
responsavel pela consolidacdo da carga na origem; (Redacdo dada pela Instrucao
Normativa RFB n° 1.473, de 2 de junho de 2014)

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”,
responsavel pela desconsolidacdo da carga no destino; e (Redacdo dada pelo (a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
(grifou-se)

O artigo 18 da citada Instrucdo Normativa também é especifico quanto a
obrigagdo do agente de carga que constar como consignatéario do conhecimento de embarque de
prestar informacdes da desconsolidacao, in verbis:

Art. 18. A desconsolidacdo serd informada pelo agente de carga que constar como
consignatario do CE genérico ou por seu representante.

A vista do exposto, considero que a interpretacdo sistematica da legislagdo nos
leva a conclusdo de que o agente de carga é o responsavel legal por prestar informacgdes, no que
toca a consolidadacdo e desconsolidacdo de carga, por consequéncia € ele quem responde
quando perde o prazo.

Dada a complexidade dos intervenientes do modal maritimo, em que atuam
armadores, NVOCC, agéncias maritimas e agentes de carga, entre diversos outros, 0s eventuais
erros podem ter origem na atuacdo de qualquer um deles, contudo, é sempre o representante
nacional que iré responder perante a Administracdo Aduaneira. E ndo poderia ser de outra forma,
tendo em vista que a jurisdicdo da Receita Federal ndo alcanca os intervenientes estrangeiros,
sendo necessario que constituam representantes nacionais, aptos a realizarem os procedimentos e
a atuarem perante o 6rgdo, de modo a tornar viavel o exercicio do controle aduaneiro.

Ademais, a questdo restou pacificada no ambito do CARF, o entendimento de que
tanto o Agente de Carga e/ou o Maritimo respondem pela multa no art. 107, IV, alinea “e” do
Decreto-Lei 37/66, vejamos:

Simula CARF n° 185
Aprovada pela 3% Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no Pais, é

sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei
37/66.

Simula CARF n° 187
Aprovada pela 3% Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL n° 37, de
1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar
informacdo sobre a desconsolidagéo da carga.

No caso em tela, & fato incontroverso que, em relacdo as operacdes de
desconsolidagédo que executou, a recorrente atuou como representante do transportador
estrangeiro, no Pais. Logo, atuando como Agente responsavel para desconsolidacdo da carga,
obrigou-se ndo apenas pelo recebimento dos valores envolvidos na operagdo, como também pela
informacdo da carga sob sua responsabilidade dentro dos prazos estabelecidos pela legislacdo
tributaria.

Verifica-se dos autos, inclusive, que a propria recorrente reconhece que figurava
como agente desconsolidador na operagdo em questéo, e foi justamente na qualidade de agente
que foi apontada como sujeito passivo da obrigacao tributaria em relevo.
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Assim, na condicdo de agente e, portanto, mandatario do transportador
estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informagfes no
Siscomex Carga sobre a carga transportada pelo seu representado. Em decorréncia dessa
atribuicdo e por ter cumprido a destempo a dita obrigacdo, a autuada foi quem cometeu a
infrag¢@o capitulada na alinea “e¢” do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redacéo
dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, por conseguinte, deve responder pela infracdo em
apreco.

Assim, ndo ha que se falar no caso em ilegitimidade passiva.
V — Da analise do mérito:

O que chega a apreciacdo desta c. Turma, no mérito, é a aplicacdo de penalidade
pecuniaria estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto no 37, de 1966, com
redacao dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003, decorrente da obrigacdo acessoria de prestar
a informacdes sobre veiculo ou carga transportada.

E em relagdo a prestacdo de “informagao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrugdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacdes.

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, os prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, “d”, III, e art. 50, paragrafo Gnico, da referida Instru¢do Normativa,
que seguem transcritos:

Art. 22, Sdo 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcacdo no
porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagéo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

a) cinco horas antes da saida da embarcagdo, para os manifestos e respectivos CE a
carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportacdo, quando o
item de carga for granel;

a) dezoito horas antes da saida da embarcagéo, para 0s manifestos de cargas estrangeiras
com carregamento em porto nacional, exceto quando se tratar de granel; (Redacdo dada
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

b) dezoito horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE a
carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportagdo, para 0s
demais itens de carga;

c) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos CAB, BCN e ITR e
respectivos CE;

d) guarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para 0os manifestos e
respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permanecam a bordo; e

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, guarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

()

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN RFB
n°® 899, de 29 de dezembro de 2008)
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Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacédo ou da desatracacéo da embarcacdo
em porto no Pais. (grifou-se)

O referido dispositivo preceitua que a empresa de transporte internacional
maritimo dispbe do prazo de 48 horas, antes da chegada da embarca¢do no porto de destino, para
prestar as informacgdes sobre a carga transportada. O descumprimento desse prazo enseja a
aplicacdo da multa de que trata o art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n°® 37/66, com
nova redacdo do art. 77, da Lei n® 10.833/2003.

De acordo com a Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/26), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informagdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos a
desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletronico (CE Mercante) n° 131.205.156.742.313.

Na descricdo dos fatos, contida no Auto de Infragdo, consta a seguinte
informacao:

A embarcacdo HAMMONIA MASSILIA-9383261 chegou ao Brasil procedente
do porto de PUERTO MADRYN, tendo atracado no porto de IMBITUBA
(escala n° 12000231707) no dia 16 de agosto de 2012 as 14:05:00h, conforme
consta nas telas de Histérico da Embarcacdo as fl.15 e Detalhes da Escala n°
12000231707/BRIBB-IMBITUBA as fls. 16 e 17.

A data/hora da atracacao supracitada estabeleceu o limite para se contar o prazo
minimo de 48 horas antes da chegada da embarcacdo para que a agéncia de
navegacgdo prestassem as informacGes de suas responsabilidades, sobre a carga
existente a bordo da embarcacao, conforme prazo previsto nos arts. 22 e 50 da
IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redacdo alterada pela IN RFB n° 899, de
29/12/2008.

A agéncia de navegacio COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAGAO, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 42.581.413/0001-57, conforme tela do sistema CNPJ constante a fl.18, também
cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como
agente armador e desconsolidador, como se verifica na tela impressa do sistema
Mercante, constante a fl.19, ap6s ter informado o Manifesto n° 1312501797082 (fls. 20
a 27) e efetuado sua vinculacdo as escalas, informou tempestivamente, em 10 de agosto
de 2012, as 14:19:00h, o Conhecimento Eletrénico (CE-Mercante) Genérico (MBL) n°
131.205.150.310.632 (fls. 28 e 29), conforme se pode depreender das telas de Consulta
de Conhecimento do sistema Mercante anexadas as fls.30 e 31.

Isso posto, conclui-se que as informagfes referentes ao Manifesto e ao CE-Mercante
Genérico supracitado foram prestadas com antecedéncia em relacdo a data da atracacéo
da embarcacdo no primeiro porto nacional.

O CE-Mercante Genérico (MBL) n°® 131.205.150.310.632 estava consignado a empresa
ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
02.427.026/0001-46, conforme tela do sistema CNPJ constante a fl. 32, também
cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como
agente armador e desconsolidador, como se verifica na tela impressa do sistema
Mercante, constante & fl. 33.

A data/hora da atracacdo da embarcacdo no porto de Itaguai (Escala 12000231723) em
de agosto de 2012 as 05:58:00h (fls. 34 e 35) estabeleceu o limite para se contar o prazo
de 48 horas antes de sua chegada para que a empresa ALIANCA NAVEGACAO E
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LOGISTICA LTDA prestasse as informagdes de sua responsabilidade, nos termos dos
arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redacéo alterada pela IN RFB n°
899, de 29/12/2008.

Esta procedeu a desconsolidacdo da carga, informando, tempestivamente, o Agregado
(MHBL) n° 131.205.153.840.632 (fls. 36 e 37) em 15 de agosto de 2012, as 16:58:15h,
conforme tela de Consulta de Conhecimento do sistema Mercante, anexada as fls.38 e
39.

A empresa NOVA LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
05.515.025/0001-41, conforme tela do sistema CNPJ constante a fl.40, também
cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como
agente desconsolidador, como se verifica na tela impressa do sistema Mercante,
constante a fl.41, efetuou, intempestivamente, a inclusdo do novo Conhecimento
Eletrénico (CE Mercante) n° 131.205.156.742.313 (fls. 42 e 43) no dia 20 de agosto de
2012, as 10:03:28h, conforme as Telas de Consulta de Conhecimento do Sistema
Mercante anexadas as fls.44 e 45.

A fl. 16 consta informagdo discriminando o nimero da embarcacdo, data da
atracacéo, informagdo do embarque e nome do navio, dados estes obtidos por meio eletronico
extraidos do SISCOMEX, abaixo reproduzidas:

Critério de Pesquisa Informado
Perinda de Atracagio : de 14/08/2012 até 22/08/2012
Codigo IMO da Embarcacdo : 9382261

1 - 4 de 4 registros encontrados

Escala 12000231707
Efetiva Atracacho :
Porto de Atracacao @
Agéncia de Navegagio :
Situagda da Escala :

Escala 12000231715
Efetiva Atracacdo @
Porto de Alracagdo @
Agéncia de Navegagdo :
Situagao da Escala ¢

Escala 12000231723
Efetva Atracacio :
Porto de Atracacdo :
Agéncia de Mavegagdo :
Situagdo da Escala :

Escala 12000231731
Efetiva Atracagdo :
Forto de Atracacdo @
Agéncia de Navegagaa :
Situacdn da Escala :

Embarcagdo : 9383261 - HAMMONIA MASSILIA
16/08/2012 as 14:05:00 hs

BRIBE - IMBITUBA

42,581,413/0001-57 - COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAC
ENCERRADA

Embarcagio : 9383261 - HAMMONIA MASSILIA
17/08/2012 &s 09:43:00 hs

BRSFS - SAC FRANCISCO DO SUL

42.581.413/0001-57 - COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAD
ENCERRADA

Embarcecdo : 9383261 - HAMMONIA MASSILIA
18/06/2012 as 05:52:00 hs

BRIGI - ITAGUAT { EX SEPETIBA)

42.581.413/0001-57 - COMPANHIA LIERA DE NAVEGACAD
ENCERRADA

Embarcacdo : 9383261 - HAMMONIA MASSILIA
20/08/2012 as 09:05:00 hs

BRSSZ - SANTOS

42.581.413/0001-57 - COMPANHIA LIBRA DI NAVLGACAD
ENCERRADA

As fls.45/46 a inclusdo do Conhecimento Eletronico (CE Mercante) n°
131.205.156.742.313, no dia 20 de agosto de 2012, as 10:03:28h, conforme as Telas de Consulta
de Conhecimento do Sistema Mercante colacionadas abaixo:
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. Terga-Feira, 09 de Julho de 2013 (11:09). Sua sessdo
Consulta de Conhecimento {ordem:) [ axpivard em: 44:57

r~i1dentificagio Unica do Conhecimento |

| CE-MERCANTE FILHOTE 131205156742313

—~[Indicadores do Conhecimento

PENDENCIA de AFRMM NAD REVISAQ de AFRMM NAO
BLOQUEIG do Conhecimento NAD

nETI_FIcncio pendente de Nio

analise

PENDENCIA de Trinsito Maritimo  NAO

ENDOSS0 do Conhecimento SEM ENDOSSO

r~[Dados Gerais do Conhecimenta |

Tipo de Conhecimento Filhote (HBL) Categoria da Carga Importada
L Conhecimento de
Data de Emissao 03/08/2012 Embarque SCL4024
Cubagem {m3) 76,000 Peso Bruto (Kg) 20.066,000
. CLSAL - S5AN - BRIGI - ITAGUAIL { EX
Porto de Origem ANTONIO | Porto de Destino SEPETIBA)
CPF/CNP] do Cunsignatéria 33.381.286/0001-51 - SUPER MERCADO ZONA SULS A
Identificagdo do Embarcador
(Shipper/Exporter) FINE FRUIT
Descricio da Mercadoria 1660 CASES STC NOZES COM CASCA E NOZES SEM CASCA
Observagbes
Consulta Itens do Conhecimento
~[Dadas dos Manifestos
Terminal Portuario de Terminal Portudrio de Frete da
o
N© e Tipo do Manifesto Carr . Descarregamento Baldeacso Dados da Moeda
1312501757082 - _ BRIGIOO1 - TECON . .
PRINCIPAL SEPETIBA - R1
—[Dados de Longo Curso Importagio —
|
—l CunsiEnatério |
Tipo Consignatario : NACIONAL | cPE/CNPI : 33381286000151 |
Nome : SUPER MERCADO ZONA SUL 5 A
Dados Complementares : SUPER MERCADOD ZONA SUL S/A. . o
~ Nntii Part
| 1dentificagio : SUPER MERCADD ZONA SUL S/A.
t CNPJ/CPF: 33381286000151
—] Frate}
| valor do Frete Total : 5.071,73
E Valor do Frete Basico : 4.818,50 I Moeda : 220 - DOLAR DOS EUA
| Pagamento : COLLECT | Modalidade : HH - HOUSE TO HOUSE
|—f ComEonenus do Frete
i | Tipo do | Valor : | Moeda : Pagamento :
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|-==f Componente : L
012
CAPATAZIA/THC/THD

510,00 790 - REAL/BRASIL COLLECT

—|Transberda/Baldeacio no Exterior |

| Data de Emissdo BL do 1o. Transperte : 30/11/0002
Cenhecimento de Embarque/BL do 1o0. Transporte :

Navio do lo. Transporte :

I Portos

[ Mavios

—1 Oulros

BL de Servigo ;

Terminal Portudario de
Descarregamento :

Pais de Procedéncia da
Carga :

NAD

BRIGIOOL - TECON SEPETIBA - R]

CL- CHILE

UF Destino da Carga :

RJ) - RIC DE JANEIRO

—[Dados de Inclusio /Atualizacio |

CPF do Usuario 110.037.857-74 Nome FELIPE ALVES ALCOFORADO
. . AGENCIA

Tipo de Usudrio DESCONSOLIDADORA Enderago IP K100.254D.2012.820

Data 20/08/2012 Hora 10:03:28

Como visto, no presente caso ndo houve a retificacdo de uma informacéo prestada
anteriormente, de forma a se aplicar o disposto na Solucéo de Consulta Interna COSIT n° 2, de 4
de fevereiro de 2016, na qual admitiu que as alteracBes ou retificacdes das informacdes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configurariam prestacdao de informacéo fora do
prazo, ndo sendo cabivel a aplicacdo da citada multa. O fato em questdo é a inclusdo do ao
Conhecimento Eletrénico (CE Mercante) n® 131.205.156.742.313, as 10:03:28hs do dia 20 de
agosto de 2012, ou seja, no mesmo dia em que a embarcagéo da atracacdo em porto nacional. O
fato em questdo é a vinculacdo do manifesto eletrénico a escala fora do prazo estabelecido em
norma, o0 que ocasionou blogqueio automatico gerado pelo sistema.

Historico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 131205153840632

Justificativa
BLOQUEIQ AUTQMATICO

PARA PROSSEGUIMENTO DA
OPERAGAD. SUJEITO A
APLICAGAO DA MULTA DA
ALENEA E DO INCISO IV DO
ART. 107 DO DECRETO-LEI
37/1966 COM REDACAD DADA
PELA LEI N. 10.833, DE
29/12/2003 E ART. 45 DA IN
800/2007.

Data/Hora Responsavel
20/08/2012-

10:03:28h

Motivo

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU
ATRACAGAO (12)

Tipo Operagio
IMPEDE REGISTRO

DE DI/DSI/DTA (03) Blogueio

083.333.227-94- FABIO DA
COSTA MOREIRA

22/08/2012-

Desblogueio  “4413:14h

19/08/2012-
05:58:53h
22/08/2012-
14:13:26h

IMPEDE REGISTRO
DE DI/DSI/DTA (03)

AGENCIA DESCONSOLIDADORA

CONSIGNATARIA DE CARGA COMUM (21) BLOQUEIO AUTOMATICO

Bioqueio
083.333.227-94- FABIO DA

PARA PROSSEGUIMENTO DA
COSTA MOREIRA

Desblogueio OPERAGAO.

Assim, conclui-se que a apresentacdo extemporanea da informacdo relativa a
vinculacdo do manifesto eletrdnico a escala, por violar o controle aduaneiro, configura a infracéo
prevista na alinea “e¢”, do inciso IV, do art. 107, do Decreto-lei n° 37/1966, que enseja a
aplicacdo da multa aduaneira de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) langada no auto de infracdo em
julgamento.

No que toca a alegacdo de que nenhum dano foi causado ao controle aduaneiro, a
infracdo em matéria aduaneira tem carater objetivo, bastando que o fato concreto subsuma-se ao
tipo legal para que seja aplicada a penalidade, ndo sendo necessaria a intencdo de cometer o ato
infracional nem relevante a extenséo das consequéncias que dele decorrem, pois assim determina
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0 art. 94 do Decreto-Lei n? 37/1966. Em adicdo, o art. 142 do CTN define que a atividade de
lancamento é vinculada e obrigatéria. Logo, constatada a infracdo, a penalidade correspondente
deve ser aplicada.

De qualquer forma, a alegacdo de auséncia de dano a fiscalizagdo ndo foi
comprovada, € um argumento vazio. A Receita Federal estabeleceu um prazo anterior a
atracacdo para recebimento das informacgfes para que possa efetuar o gerenciamento de risco
prévio e determinar, se necessario, medidas diferenciadas para determinadas cargas, sem
comprometer a sua agilidade no processo de importagdo. Assim, ndo entregar essas informacoes
no prazo certamente compromete esse controle prévio, ndo nos sendo possivel saber se alguma
irregularidade passou despercebida em decorréncia da falta de tempo para a sua detecgédo e
prevencao.

Com relacgdo a violacdo dos principios viola¢do aos principios da razoabilidade e
da proporcionalidade ndo podem administrativamente dar ensejo para se afastar multa
legalmente prevista. Ademais, este Conselho ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria, pela aplicacdo da Sumula CARF n° 2, de observancia
obrigatoria por este colegiado, in verbis:

Simula CARF n® 2 O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Nesses termos, ndo vejo qualquer fundamento para afastar o Auto de Infracdo ou a
decisdo recorrida, devendo ser mantido integralmente o langcamento.

VI — Da Denuncia Espontanea:

Aduz a recorrente que a multa estaria excluida pela denuncia espontanea,
conforme previsto no art. 138 do CTN, ja& que a interessada ndo se encontrava sob procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a matéria.

O art. 138 do CTN, assim dispde:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontdnea da infracédo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a denuincia apresentada apés o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infrac&o.
A referida norma trata da exclusdo da responsabilidade por infracdo tributéria,
diante da denuncia espontdnea dessa infracdo, ou seja, exclui a aplicacdo da penalidade
correspondente a infracdo cometida.

Cabe ressaltar que a multa aplicada nesta autuacdo foi motivada por um
descumprimento de prazo para a apresentacdo de documentos eletronicos, por parte do agente de
carga, estimulando o ente privado a observar um tempo minimo para inserir dados em sistema de
controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, pois estes sdo essenciais para a
fiscalizacdo preventiva das informacGes de cargas oriundas ou destinadas ao exterior. Se o
agente de carga ndo insere no Sistema Carga suas informacdes, 0 que se faz pelo registro do
conhecimento eletronico, o 6rgdo de estado em referéncia ndo conhece estas informacgdes, néo
pode consultar estes dados, pois eles ainda ndo existem, ainda n&o foram gerados e ndo pode, na
mesma via de raciocinio, fiscaliza-los.
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Portanto, aceitar o registro extemporaneo do documento eletrénico como um ato
volitivo do infrator apto a dar ciéncia ao poder publico de seu descumprimento de prazo na
prestacdo da informacdo e, ainda mais, com a legitimidade da espontaneidade nesta acdo, €
desconhecer o instituto em analise, pois ele ndo premia a impunidade, antes da a liberdade para
guem cometeu um ilicito administrativo-tributario, por sua livre vontade, ou seja, de forma
espontanea, denunciar a infracéo anteriormente cometida e pagar os tributos, se houver.

Além da inexisténcia da dendncia, é de se atentar também para o fato de que a
aplicacdo da multa decorre do simples atraso na prestacdo de informacdes previstas na
legislacdo. Considerar a multa excluida pelo disposto no art.138 do CTN, seria 0 mesmo que
dizer que o citado diploma legal a teria proscrito, pois seria essa inexigivel em qualquer situacao,
ja que a exigivel depois de instaurado o procedimento fiscal é a oriunda de langcamento de oficio,
tornando, inclusive, sem efeito a penalidade prevista na legislacdo aduaneira, que prevé a sua
aplicacdo.

No que tange a aplicar a penalidade, é importante tratar da inovacgdo ao dispositivo
normativo em vigor, materializada no art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, que incorporou ao
instituto da denlncia espontanea, ja bastante sedimentado nos pretérios, a multa de cunho
administrativo.

Art.102 - A denlncia espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird a imposicdo da correspondente
penalidade. (Redacéo dada pelo Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

8§ 1° - N&o se considera esponténea a denuncia apresentada: (Incluido pelo Decreto-Lei
n® 2.472, de 01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da mercadoria; (Incluido pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

b) apds o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de oficio, escrito,
praticado por servidor competente, tendente a apurar a infracdo. (Incluido pelo Decreto-
Lei n®2.472, de 01/09/1988).

8§ 2° A denuncia espontdnea exclui somente as penalidades de natureza tributéria
(Decreto-lei no 37, de 1966, art. 102, 8§ 20, com a redagdo dada pelo Decreto-lei n°
2.472, de 1988, art. 1°).

8§ 3° Depois de formalizada a entrada do veiculo procedente do exterior ndo mais se tem
por espontanea a dendncia de infragdo imputavel ao transportador.

Pelo dispositivo legal citado a formalizacdo da entrada do veiculo procedente do
exterior EXCLUI a denuncia espontanea para infracdo imputéavel ao transportador, aplicavel, ao
presente caso.

O Ato Declaratorio Normativo CST n° 04, de 17/01/1986, DOU 21/01/1986, trata
do assunto em que o entdo Coordenador do Sistema de Tributagdo igualmente EXCLUIU a
denuncia espontanea apés referida formalizacdo de entrada, isso antes mesmo do instituto
constar da legislagéo especifica aduaneira, o Decreto-Lei n° 37, de 1966.

O Coordenador do Sistema de Tributacéo, no uso de suas atribuicBes, tendo em vista o
disposto no artigo 138, paragrafo Unico, da lei nimero 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN), e

Considerando que, nos termos do artigo 31 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nimero 91.030, de 05 de marco de 1985, a formalizacdo da entrada de veiculo
procedente do exterior é procedimento administrativo que da inicio aos controles fiscais
em relagdo & carga transportada, DECLARA, em carater normativo, as unidades
descentralizadas e aos demais interessados, que, depois de formalizadas a entrada de
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veiculos procedente do exterior, ndo mais se tem por espontanea a denuncia de infragdo
imputavel ao transportador ou ao responsavel pelo veiculo, relativa carga neste
transportada

EIVANY ANTONIO DA SILVA
Publicada no DOU 21.01.1986

Conforme o art. 32 do Decreto n°® 6.759, de 2009, apos as informacgdes prestadas
pelo interessado sobre as cargas transportadas, emite-se o termo de entrada, que é a formalizagéo
da entrada do veiculo.

A Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 2007, conforme 881°, 2° do art. 32, diz que
0 registro da atracacdo realizado porto da escala estabelece 0 momento da efetiva chegada da
embarcacdo e equivale ao termo de entrada, formalizando-a e também pondo fim a
espontaneidade imputada ao transportador.

A denudncia espontanea da infracdo, portanto, no caso de descumprimento de
obrigacBes acessdrias ndo possui 0 conddo de afastar a responsabilidade atribuida ao respectivo
sujeito passivo, sendo cabivel a aplicacdo de penalidade, inclusive de multas.

Desta forma é de se concluir que o instituto da denuncia espontanea nao exclui a
multa regulamentar cuja aplicacdo esta prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do
Decreto-lei n° 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/2003, dispositivo este que
continua inserido em nosso ordenamento juridico devendo ser seus ditames observados pela
administracdo publica.

Em suma, as infracbes de cardter administrativo, isto é, como é o caso das
infracBes oriundas do descumprimento de prazo para prestar informacfes no Siscomex Carga,
ndo sdo alcancadas pelo instituto da dentncia espontanea se o referido prazo é descumprido, ndo
se aplicando o0 82° do artigo 102 do Decreto-lei n° 37/66.

Note-se que o auto de infracdo lavrado em momento posterior a prestacdo da
informacdo no sistema, ndo descaracteriza o descumprimento da obrigacdo, pois o fato gerador
da penalidade pecuniéria j& havia ocorrido, conforme demonstrado no presente caso.

Na esteira de tal entendimento, o préprio CARF tem se posicionado ao longo dos
anos, tendo sedimentado sua posi¢cdo em duas simulas vinculantes sobre a matéria:

Sumula CARF n° 49:

A denlncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Sumula CARF no 126

A denuncia espontanea nao alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacéo do art. 102 do Decreto-Lei no 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei no 12.350, de 2010.

Observe-se, nessa ultima simula, que mesmo apés a edicdo do art. 102 do
Decreto-Lei n.° 37/1966, com a redacdo dada pelo art. 18 da Medida Proviséria n.° 497/2010,
ndo ha que se falar em aplicacdo da denincia esponténea aos casos de descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia de prazos para prestar informacgdes a
administracdo aduaneira.
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Desse modo, tendo em vista que 0 caso concreto versa sobre o descumprimento de
dever instrumental atinente a prestacdo tempestiva de informacdo acerca de veiculo e cargas
transportados, é plenamente aplicavel a Simula CARF n°. 126 — cuja observancia, vale lembrar,
é obrigatdria pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de dendncia espontanea.

V11 - Do dispositivo:

Por todo o exposto, conheco ndo conheco de parte do recurso em razdo da
preclusdo, na parte conhecida, rejeito a preliminar de nulidade do Auto de Infracdo e no mérito
nego provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green



